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SITUAÇÃO ATUAL E JUSTIFICATIVA 

A explosão de processos no Poder Judiciário Brasileiro é uma preocupante tendência. 

Como exemplo disto, foram distribuídos na Justiça do Trabalho (varas, TRTs e TST) em 

2000 cerca de 2,25 milhões de ações, sendo que em 2013 foram pouco mais de 4 milhões. 

Já na Justiça trabalhista mineira, no ano de 2009, foram recebidos 224.850 novos 

processos no 1º Grau e em 2013, 310.012, um aumento de 38%. Neste sentido, sem 

descurar das ações visando ao aperfeiçoamento da produtividade e da gestão judiciárias 

para que o atendimento às demandas da sociedade possa melhorar continuamente, foi se 

formando, ao longo do tempo, um consenso de que seria importante debruçar-se sobre 

as causas desta hipertrofia trabalhista.  Soma-se a isto o fato de que 8,62% das novas 

ações em 2013 referem-se aos 10 maiores litigantes, sendo fundamental o estudo desta 

concentração na litigância. 

 

DESCRIÇÃO 

Realização de estudo, por meio de um trabalho de pesquisa empírica e de análise crítica, 

sobre os grandes demandantes e as demandas repetitivas no âmbito do Tribunal Regional 

do Trabalho da 3ª Região, visando conceituar de forma mais acurada o que se pode 

definir como litigância recorrente e, a partir daí, conhecer melhor sua causa, 

características e, principalmente, seu impacto no funcionamento da Justiça do Trabalho 

mineira, sugerindo, ao fim, providências que poderiam ser tomadas para diminuir tal 

impacto. 

 

RESULTADOS ESPERADOS 

� Contribuir para o aprimoramento da prevenção e gestão dos conflitos de massa 

no âmbito da área de jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, o 

estado de Minas Gerais, por meio do entendimento mais refinado acerca da 

dimensão dos litigantes trabalhistas recorrentes e da mensuração comparativa do 

impacto que causam no funcionamento do TRT-3ª Região. 
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� Analisar o impacto da tramitação das ações destes litigantes recorrentes no TRT-

3ª Região por meio do levantamento de referenciais como o tempo médio de 

duração das ações (tanto na fase de conhecimento quanto de execução, quanto 

nas diversas instâncias), o índice de recorribilidade das decisões, o número de 

ações pendentes de julgamento, liquidação, execução, entre outros; 

� Comparar os dados obtidos acerca da tramitação das ações dos litigantes 

recorrentes com os dados relativos à tramitação das ações em geral, no TRT- 3ª 

Região;  

� Buscar identificar eventuais estratégias e motivações que fundamentam a opção 

pelo uso da litigância massiva, por parte de certos atores econômicos e 

institucionais; 

� Discutir e elaborar estratégias e pautas de ação a serem usadas pelo Judiciário, ou 

sugeridas a outras instituições republicanas, no sentido de prevenir, gerir e, na 

medida do possível, neutralizar os impactos negativos da litigância de massa em 

termos de congestionamento e comprometimento da eficiência da atuação do 

Judiciário não só na prestação jurisdicional, mas em sua própria função maior de 

poder do Estado, incumbido de atuar na realidade do país. 

 

VINCULAÇÃO ESTRATÉGICA  

Gerir demandas repetitivas e de grandes litigantes. 
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